
PORTARIA  Nº 38.689/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE
PESSOAS DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA, ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o Decreto nº
25.941/2013 e atendendo o requerido no Protocolo da SMGP Nº: 708/2013,

R E S O L V E

Art. 1º -Fica averbado para efeito de aposentadoria e disponibilidade, em favor do
funcionário do quadro próprio de provimentoefetivo GUALBERTO LUIZOXLEY
MACHADO, matrícula 1726, o tempo de contribuição de 4 (quatro) anos, 2
(dois) meses e 27 (vinte e sete) dias, prestados aos empregadores
relacionados abaixo:

Empregador Período
Regime

Anos Meses Dias
Tempo

Previdênc.

   011/01/1978 - 10/02/1978 Geral 0 1 0M.R PROJ. E CONSTR. LTDA
   029/03/1983 - 31/08/1983 Geral 0 5 3JANDIR BENEDITO VENTURINI
   114/01/1985 - 12/07/1986 Geral 1 5 29STA CASA MISERICORDIA PELOTAS
   213/07/1986 - 07/10/1988 Geral 2 2 25PREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTAS

Art. 2º - Publique-se e Arquive-se.

Prefeitura do Município de Araucária, 20 de março de 2013.

RODRIGO MAISTROVICZ LICHTENFELS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS
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